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PÁGINA CERTIFICADA

CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IGAPORÃ

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2023 PROCESSO 
LICITATÓRIO Nº 004/2023

A CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA – CMVC, mediante o Pregoeiro de-
signado pelo Decreto Nº. 4034/2023, torna público para conhecimento dos interessados que na data de 27 
de junho de 2023, a partir das 14h30m, no Plenário Carmem Lúcia, sediado na Rua Coronel Gugé, n. 150, 
Centro, na Cidade de Vitória da Conquista/BA, fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO, na forma 
presencial, DO TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, COM MENOR TAXA DE ADMINISTRAÇÃO. A 
presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada na administração, gerenciamento e 
fornecimento de Vale-Alimentação, na forma de cartão eletrônico com chip de segurança, para os servidores 
da Câmara Municipal de Vitória da Conquista, conforme especificações constantes do Termo de Referên-
cia que integra o edital como Anexo I. Informações: Fone/Fax: (77) – 3086-9645 E-mail: licitacoescmvc@
hotmail.com. Cumpre informar que o Edital pode ser obtido, a partir desta publicação, junto à sede da 
Licitada, Câmara Municipal de Vitória da Conquista/BA, no setor denominado Diretoria Administrativa e 
Financeira, 4º andar, sala 401, de segunda à quinta-feira das 08 até às 12 horas e das 14 até às 18 horas, e 
às sextas- -feiras das 08 até às 12 horas, ou pelo site www.camaravc.ba.gov.br. O presente certame reger-se-á 
pelas disposições das Leis Federais 10.520/2002 e 8.666/1993, pelo Decreto Federal 3.555/2000, e demais 
legislações pertinentes e, ainda, pelo estabelecido no presente Edital.

Vitória da Conquista - BA, 12 de junho de 2023.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO
Termo Aditivo de Prazo do CT-0107-23-PMI

Contratado: WASHINGTON NOBRE NUNES EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ: 42.825.945/0001-92, inscrição estadual nº 182.653.447, com sede na Avenida Deolinda Mar-
tins, nº 629, Bairro Santo Antônio, Guanambi-Ba, CEP: 46.430-000, OBJETO: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZAA PARA EXECUTAR OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA COM 
FORNECIMENTO DE MATERIAS E MÃO DE OBRAS PARA REFORMA E REVITALIZAÇÃO 
DA PRAÇA CAMILA MALHEIROS DE MOURA COTRIM, BAIRRO ALTO DA USINA, NA SEDE 
DO MUNICÍPIO DE IGAPORÃ - BAHIA. O presente aditivo corresponde a prorrogação de vigência do 
contrato até 12/08/2023, nos termos do art. 57, inciso I da Lei Federal nº 8.666/93. Igaporã – Bahia, 12 de 
maio de 2023.

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO – SRP - Nº. 0001/2023

O Município de Igaporã – Bahia, por meio do Pregoeiro Oficial, no uso de suas atribuições, torna 
pública a realização do Pregão Eletrônico nº. 0001/2023, no dia 29/06/2023, às 09h00, a presente licitação 
tem por objeto o Registro de preços para aquisição de medicamentos para atender à atenção hospitalar, 
material e medicação do elenco da atenção básica, material e insumos para laboratório, material e insumo 
para serviços de odontologia, medicamentos e insumos para enfrentamento do COVID-19, para atender 
às necessidades de pacientes carentes do município, conforme especificações e quantitativos constantes do 
termo de referência. O Edital completo estará disponível, através de solicitação para o seguinte e-mail: lici-
tacao@igapora. ba.gov.br, Igaporã-Ba, 13 de junho de 2023. Luís Carlos Neves Souza - Pregoeiro Oficial.

ADJUDICAÇÃO
O Pregoeiro Oficial do Município de Igaporã – Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, no uso de 

suas atribuições, ADJUDICA o resultado do julgamento do Pregão Presencial nº. 0002/2023, cujo objeto 
é o REGISTRO DE PREÇOS PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO 
DIVERSOS, EM ATENDIMENTO A PREFEITURA MUNICIPAL DE IGAPORÃ E SUAS SECRE-
TARIAS, conforme especificações constantes do termo de referência anexo do Edital, que declara vence-
dora a empresa abaixo:

HOMOLOGAÇÃO
O Prefeito do Município de Igaporã – Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, HOMOLOGA o 

resultado do julgamento do Pregão Presencial nº. 0002/2023, cujo objeto é o REGISTRO DE PREÇOS 
PARA POSSÍVEL AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO DIVERSOS, EM ATENDI-
MENTO A PREFEITURA MUNICIPAL DE IGAPORÃ E SUAS SECRETARIAS, conforme espe-
cificações constantes do termo de referência anexo do Edital, que declara vencedora a empresa abaixo:

AVISO DE PUBLICAÇÃO DE ERRATA DO EDITAL DO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 001-23PE-FMS

O Município de Igaporã – Bahia, por meio do Pregoeiro Oficial, no uso de suas atribuições, torna 
público a ERRATA no Edital do Pregão Eletrônico nº 001/2023, com data de realização do Certame 
29/06/2023, às 09h00. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMEN-
TOS PARA ATENDER À ATENÇÃO HOSPITALAR, MATERIAL E MEDICAÇÃO DO ELENCO 
DA ATENÇÃO BÁSICA, MATERIAL E INSUMOS PARA LABORATÓRIO, MATERIAL E IN-
SUMO PARA SERVIÇOS DE ODOTOLOGIA, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DE PA-
CIENTES CARENTES DO MUNICÍPIO DE IGAPORÃ-BA. ONDE SE LÊ: REGISTRO DE PRE-
ÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER À ATENÇÃO HOSPITALAR, 
MATERIAL E MEDICAÇÃO DO ELENCO DA ATENÇÃO BÁSICA, MATERIAL E INSUMOS 
PARA LABORATÓRIO, MATERIAL E INSUMO PARA SERVIÇOS DE ODOTOLOGIA, MEDI-
CAMENTOS E INSUMOS PARA ENFRENTAMENTO DO COVID-19, PARA ATENDER ÀS NE-
CESSIDADES DE PACIENTES CARENTES DO MUNICÍPIO. LEIA-SE: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA ATENDER À ATENÇÃO HOSPITALAR, MA-
TERIAL E MEDICAÇÃO DO ELENCO DA ATENÇÃO BÁSICA, MATERIAL E INSUMOS PARA 
LABORATÓRIO, MATERIAL E INSUMO PARA SERVIÇOS DE ODOTOLOGIA, PARA ATEN-
DER ÀS NECESSIDADES DE PACIENTES CARENTES DO MUNICÍPIO DE IGAPORÃ-BA. Os 
interessados deverão considerar esta ERRATA, mantendo-se os demais dispositivos Edital, inclusive a data 
da abertura, vez que a errata NÃO implica em alteração na formulação das propostas.

EXTRATO DE ADITIVO DE CONTRATO
SEGUNDO TERMO ADITIVO DE REEQUILIBRIO ECONÔMCO 

FINANCEIRO DO CONTRATO Nº 0449/2022
Extrato do Segundo Termo Aditivo de Reequilíbrio Econômico Financeiro referente ao Contrato 

Nº0449/2022, que fazem o MUNICÍPIO DE IGAPORÃ, inscrito no CNPJ nº 13.811.484/0001- 09, sito 
à Praça Bernardo de Brito, 430 – Centro – Igaporã – Bahia, e Contratado: CONSTRUTORA SANTA-
NA DE IGAPORÃ EIRELI-EPP, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ: 27.090.833/0001-
47, com sede na Rua Alcebíades Fernandes Boa Sorte, nº 255-A, bairro Mulungu, Igaporã – Bahia, 
CEP:46.490-000, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para executar obras e serviços de 
engenharia com fornecimento de materiais e mão de obra para ampliação para construção da clínica médi-
ca para especialidades em atendimento ao Fundo Municipal de Igaporã - Bahia. O presente termo aditivo 
importa no reequilíbrio econômico financeiro do Contrato nº 0449/2022, visto que no decorrer da execu-
ção da obra se fez necessário adequações da estrutura para atender ao Projeto licitado, importando num 
acréscimo de 14,48% (quatorze virgula quarenta e oito por cento) sobre o valor licitado de R$ 425.331,88 
(quatrocentos e vinte e cinco mil e trezentos e trinta e um reais e oitenta e oito centavos), passando para 
R$ 486.927,39 (quatrocentos e oitenta e seis mil e novecentos e vinte e sete reais e trinta e nove centavos). 
Igaporã-Ba, 05 de junho de 2023. Newton Francisco Neves Cotrim - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato: N.º 0261-23-PMI
Contratado: PAULO SILVA RIBEIRO-ME, inscrito no CNPJ: 33.510.790/0001-04.
Objeto: apresentação de show musical por parte de artista local/regional nos Festejos Juninos de Iga-

porã 2023, no dia 16/06/2023, em atendimento a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de Igaporã 
– Bahia.

Valor Global: R$ 4.000,00 (quatro mil reais).
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Vigência: 09/06/2023 a 30/07/2023.
Igaporã - BA, 09 de junho de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: N.º 0262-23-PMI
Contratado: JULIO MORAIS DA SILVA, inscrito(a) no CPF sob o nº 057.925.785-16.
Objeto: apresentação de show musical por parte de artista local/regional nos Festejos Juninos de Igaporã 

2023, nos dias 17, 18 e 25/06/2023, em atendimento a Secretaria Municipal de Cultura e
Turismo de Igaporã – Bahia.
Valor Global: R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais).

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: N.º 0263-23-PMI
Contratado: JOARLEY SOUZA COSTA, inscrito no CPF sob o nº 042.399.695-90.
Objeto: apresentação de show musical por parte de artista local/regional nos Festejos Juninos de Igaporã 

2023, nos dias 18 e 24/06/2023, em atendimento a Secretaria Municipal de Cultura e
Turismo de Igaporã – Bahia.
Valor Global: R$ 1.950,00 (um mil e novecentos e cinquenta reais).

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: N.º 0265-23-PMI
Contratado: WESLEY DE SOUZA SANTOS, inscrito no CPF sob o nº 384.399.958-90
Objeto: apresentação de show musical por parte de artista local/regional nos Festejos Juninos de Igaporã 

2023, no dia 17/06/2023, em atendimento a Secretaria Municipal de Cultura e Turismo de Igaporã – Bahia.
Valor Global: R$ 4.000,00 (quatro mil reais).

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato: N.º 0264-23-PMI
Pregão Eletrônico: Nº 0014-22PE-PMI
Processo Administrativo: Nº 0335/2022
Contratada: SERGIO BATISTA SILVA - ME, inscrita no CNPJ: sob o nº 23.894.440/0001-35.
Objeto: Contratação de empresa do ramo para aquisição de gêneros alimentícios destinados à merenda 

escolar dos alunos da rede municipal de ensino do município de Igaporã-Ba.
Valor Global: R$ 143.000,00 (Cento e quarenta e três mil reais).

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ

AVISO DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
CREDENCIAMENTO Nº 002/2023

2ª PARCIAL
O Prefeito Municipal de Caculé – Bahia, em acordo com a Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, 

resolve pela a adjudicação e homologação, do resultado do CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 002/2023 
para fins de CREDENCIAMENTO de pessoas jurídicas ou físicas para execução dos serviços do transporte 
escolar do Município de Caculé, com base nos valores referenciais fixados, por item/linha, conforme anexos 
deste Edital. Sendo declarado como CREDENCIADO: MIGUEL DE OLIVEIRA FIALHO, no Item 30, 
referente a Linha (Caculé - Linha 8). O Edital permanecerá aberto até 29/12/2023, para cadastros reservas, 
para complementação de itens/ linhas desertos e/ou fracassados e/ou novas linhas. Ciente do cumprimento 
das leis e normas gerais, o Prefeito Municipal ADJUDICA o objeto ao credenciado e HOMOLOGA o 
procedimento até a presente data. Segue o processo para demais diligências. Caculé, 02 de junho de 2023. 
Pedro Dias da Silva - Prefeito Municipal.

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE
DE LICITAÇÃO Nº 039/2023 - ESCOLAR

A Comissão Permanente de Licitação de Caculé – Bahia, no uso de suas atribuições legais, e tendo em 
vista que foram cumpridas todas as formalidades do caput do art. 25 da Lei Federal n.º 8.666/93, ante a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO POR CREDENCIAMENTO Nº 039/2023 - ESCOLAR; ADJU-
DICA o objeto: Execução dos serviços do transporte escolar do Município de Caculé, com base nos valores 
referenciais fixados, referente ao Item 30 e Linha - Caculé - Linha 8, para o roteiro Marçal, Agua branca, 

à Caculé. Mediante exposto lanço ato formal para a contratação direta com MIGUEL DE OLIVEIRA 
FIALHO, pessoa fisíca, inscrita no CPF sob o nº 967.496.365-00, com endereço na Rua Alto da Boa Vista, 
290, São Cristóvão, Caculé-BA, CEP 46.300.000. Valor estimado do objeto Adjudicado é de: valor diário 
de R$ 117,69 (cento e dezessete reais e sessenta e nove centavos), perfazendo portanto, um valor mensal 
estimado em R$ 2.353,73 (dois mil, trezentos e cinquenta e três reais e setenta e três centavos), totalizando 
um valor global estimado de R$ 16.476,11 (dezesseis mil, quatrocentos e setenta e seis reais e onze cen-
tavos), conforme valores constantes na Planilha Descritiva com Preços de Referência do respectivo Edital 
de Credenciamento nº 002/2023. Comissão Permanente de Licitação, 02 de junho de 2023. Gleide Jeane 
Pereira Gomes – Presidente.

RATIFICAÇÃO DO ATO FORMAL DE INEXIGIBILIDADE DE
LICITAÇÃO Nº 039/2023 - ESCOLAR

O Prefeito Municipal de Caculé, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades do caput do art. 25 da Lei Federal n.º 8.666/93, ante a INEXIGIBILI-
DADE DE LICITAÇÃO POR CREDENCIAMENTO Nº 039/2023 - ESCOLAR, conforme parecer da 
Comissão Permanente de Licitação, Parecer Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal, vem 
FORMALIZAR a INEXIGIBILIDADE DO PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, para contratação di-
reta com MIGUEL DE OLIVEIRA FIALHO, pessoa fisíca, inscrita no CPF sob o nº 967.496.365-00, com 
endereço na Rua Alto da Boa Vista, 290, São Cristóvão, Caculé-BA, CEP 46.300.000. OBJETO: Execução 
dos serviços do transporte escolar do Município de Caculé, com base nos valores referenciais fixados, refe-
rente ao Item 30 e Linha - Caculé - Linha 8, para o roteiro Marçal, Agua branca, à Caculé. Valor estimado 
do objeto para contratação: valor diário de R$ 117,69 (cento e dezessete reais e sessenta e nove centavos), 
perfazendo portanto, um valor mensal estimado em R$ 2.353,73 (dois mil, trezentos e cinquenta e três reais 
e setenta e três centavos), totalizando um valor global estimado de R$ 16.476,11 (dezesseis mil, quatrocentos 
e setenta e seis reais e onze centavos), conforme valores constantes na Planilha Descritiva com Preços de 
Referência do respectivo Edital de Credenciamento nº 002/2023 e constante do respectivo Processo de Ine-
xigibilidade de Licitação Nº 039/2023 - ESCOLAR. Devendo ser celebrado o contrato com: MIGUEL DE 
OLIVEIRA FIALHO. Publique-se no local de costume. Celebre-se o respectivo contrato, que será regido 
obedecendo às formalidades de direito público, na forma do art. 61 e 62 da lei nº 8.666/93, cuja minuta foi 
aprovada pela Procuradoria Jurídica. Ora ratificado. Pedro Dias da Silva - Prefeito Municipal.

HOMO LOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº
039/2023 - ESCOLAR

O Prefeito Municipal de Caculé, BAHIA, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que 
foram cumpridas todas as formalidades do caput do art. 25 da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, ante a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO POR CREDENCIAMENTO Nº 039/2023 - 
ESCOLAR, objetivando a Execução dos serviços do transporte escolar do Município de Caculé, com base 
nos valores referenciais fixados, referente ao Item 30 e Linha - Caculé - Linha 8, para o roteiro Marçal, Agua 
branca, à Caculé. E atentando ao Parecer da Comissão Permanente de Licitação, HOMOLOGA o proces-
so de INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, para a contratação direta com MIGUEL DE OLIVEIRA 
FIALHO, pessoa fisíca, inscrit no CPF sob o nº 967.496.365-00, com endereço na Rua Alto da Boa Vista, 
290, São Cristóvão, Caculé-BA, CEP 46.300.000. A Comissão Permanente de Licitação, através de sua 
Presidente, deverá tomar as medidas cabíveis, tendo em vista o Valor estimado do objeto em valor diário 
de R$ 117,69 (cento e dezessete reais e sessenta e nove centavos), perfazendo portanto, um valor mensal 
estimado em R$ 2.353,73 (dois mil, trezentos e cinquenta e três reais e setenta e três centavos), totalizando 
um valor global estimado de R$ 16.476,11 (dezesseis mil, quatrocentos e setenta e seis reais e onze centa-
vos), conforme valores constantes na Planilha Descritiva com Preços de Referência do respectivo Edital de 
Credenciamento nº 002/2023. Pedro Dias da Silva - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 327-1/2023

A Prefeitura Municipal de Caculé, no uso de suas atribuições, torna pública a contratação: MODALI-
DADE LICITATÓRIA: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 039/2023 - ESCOLAR. CONTRA-
TANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ, CNPJ nº 13.676.788/0001-00. CONTRATADO: 
MIGUEL DE OLIVEIRA FIALHO, pessoa fisíca, inscrita no CPF sob o nº 967.496.365-00. OBJETO: 
Execução dos serviços do transporte escolar do Município de Caculé, com base nos valores referenciais 
fixados, referente ao Item 30 e Linha - Caculé - Linha 8, para o roteiro Marçal, Agua branca, à Caculé. VA-
LOR TOTAL: Valor diário de R$ 117,69 (cento e dezessete reais e sessenta e nove centavos), perfazendo 
portanto, um valor mensal estimado em R$ 2.353,73 (dois mil, trezentos e cinquenta e três reais e setenta e 
três centavos), totalizando um valor global estimado de R$ 16.476,11 (dezesseis mil, quatrocentos e setenta 
e seis reais e onze centavos). ASSINATURA: 02 de junho de 2023. VIGÊNCIA: 31 de dezembro de 2023.

ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO ATO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 057/2023

A Comissão Permanente de Licitação de Caculé – Bahia, com base no art. 24, inciso XVII, da Lei 
Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores e no Parecer Jurídico, ADJUDICA 
o objeto da Dispensa de Licitação Nº 057/2023 – Objetivando a Contratação de empresa com representa-
ção exclusiva na região da marca (fabricante) XCMG, para prestação de serviços de revisões/manutenção 
preventiva, com fornecimento de peças e componentes que assegurem a garantia técnica . Lança-se o Ato 
Formal para a contratação de R.C.P ALMEIDA TRATORES E IMPLEMENTOSME, pessoa jurídica, 
inscrita no CNPJ sob o n° 43.370.555/0001-38, com endereço comercial na AV Pref José Neves Teixeira, 
nº 143, bairro São Francisco, Guanambi-BA, Cep 46.430-000. Valor global da Dispensa: R$ 19.855,41 
(dezenove mil, oitocentos e cinquenta e cinco reais e quarenta e um centavos). Comissão Permanente de 
Licitação – 15 de junho de 2023. Gleide Jeane Pereira Gomes - Presidente.

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº
057/2023

A Prefeitura Municipal de Caculé – Bahia, com base no art. 24, inciso XVII, da Lei Federal nº 8.666 de 
21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, e no Parecer Jurídico, torna público a Ratificação do Ato 
da Dispensa de Licitação Nº 057/2023 – Objetivando a Contratação de empresa com representação exclu-
siva na região da marca (fabricante) XCMG, para prestação de serviços de revisões/manutenção preventiva, 
com fornecimento de peças e componentes que assegurem a garantia técnica. O prefeito lança o Ato Formal 
para a contratação de R.C.P ALMEIDA TRATORES E IMPLEMENTOS- ME, pessoa jurídica, inscrita 
no CNPJ sob o n° 43.370.555/0001-38, com endereço comercial na AV Pref José Neves Teixeira, nº 143, 
bairro São Francisco, Guanambi-BA, Cep 46.430-000. Valor global da Dispensa: R$ 19.855,41 (dezenove 
mil, oitocentos e cinquenta e cinco reais e quarenta e um centavos), constante do respectivo Processo de 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 057/2023, devendo ser celebrado o contrato com: R.C.P ALMEIDA 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTOTRATORES E IMPLEMENTOS- ME. Publique-se no local de costume. Celebre-se o respectivo con-
trato, que será regido obedecendo às formalidades de direito público, na forma do art. 61 e 62 da lei nº 
8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica. Gabinete do Prefeito, 15 de junho de 2023. 
Pedro Dias da Silva - Prefeito Municipal.

HOMOLOGAÇÃO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
057/2023

O Prefeito Municipal de Caculé – Bahia, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram 
cumpridas todas as formalidades da Lei nº 8.666/93, e no Parecer Jurídico, ante a Dispensa de Licitação n 
057/2023 – Objeto: Contratação de empresa com representação exclusiva na região da marca (fabricante) 
XCMG, para prestação de serviços de revisões/ manutenção preventiva, com fornecimento de peças e 
componentes que assegurem a garantia técnica. HOMOLOGA o presente processo para a contratação 
de R.C.P ALMEIDA TRATORES E IMPLEMENTOS- ME, pessoa jurídica, Inscrita no CNPJ sob o n° 
43.370.555/0001-38, com endereço comercial na AV Pref José Neves Teixeira, nº 143, bairro São Fran-
cisco, Guanambi- -BA, Cep 46.430-000. A Comissão Permanente de Licitação, através de sua Presidente, 
deverá tomar as medidas cabíveis, tendo em vista o Valor Global da Dispensa: R$ 19.855,41 (dezenove 
mil, oitocentos e cinquenta e cinco reais e quarenta e um centavos). Caculé, 15 de junho de 2023. Pedro 
Dias da Silva - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 334/2023

A Prefeitura Municipal de Caculé, no uso de suas atribuições, torna pública a contratação: MODA-
LIDADE LICITATÓRIA: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 057/2023. CONTRATANTE: PREFEI-
TURA MUNICIPAL DE CACULÉ, CPF nº 13.676.788/0001-00. CONTRATADO: R.C.P ALMEIDA 
TRATORES E IMPLEMENTOS- ME, de CNPJ sob o n° 43.370.555/0001-38.

OBJETO: Contratação de empresa com representação exclusiva na região da marca (fabricante) 
XCMG, para prestação de serviços de revisões/manutenção preventiva, com fornecimento de peças e 
componentes que assegurem a garantia técnica, em atendimento às necessidades da Secretaria Municipal 
de Obras e Saneamento deste município. VALOR TOTAL: R$ 19.855,41 (dezenove mil, oitocentos e 
cinquenta e cinco reais e quarenta e um centavos). ASSINATURA: 15 de junho de 2023. VIGÊNCIA: 
31 de dezembro de 2023.

EXTRATO
PRIMEIRO TERMO DE EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINAN-

CEIRO AO CONTRATO Nº 112/2023
A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito 

público, CNPJ com sede na situado na Rua Rui Barbosa, 26 – CENTRO – Caculé – Bahia - FONE/
FAX (77) 3455-1412, inscrita no CNPJ sob n.º 13.676.788/0001-00, neste ato representado pelo Ilm.º Pe-
dro Dias da Silva, Prefeito Municipal, doravante denominada CONTRATANTE e a empresa MEREN-
QUALY COMERCIO DE PROD. ALIMENTÍCIOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, Inscrito 
no CNPJ nº 07.958.307/0001-49, com endereço comercial na Rua TG31, 285-A, Alto da Boa Vista – 
CEP: 45.027-580, Vitória da Conquista- BA, representado neste ato por pelo o Sr. Luan Nascimento Luz, 
brasileiro, casado, administrador de empresas, portador da cédula de identidade nº 1319575544, emitido 
pelo SSP/BA, inscrito no CPF sob o n° 030.930.605- 16, aqui denominada CONTRATADA, com base 
na licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 006/2022, nas disposições da Lei Federal 8.666 de 21 de 
junho de 1993 e alterada pela Lei 8.883/94, resolvem celebrar o presente Termo de Revisão ao contrato 
de fornecimento, mediante as cláusulas e condições seguintes: OBJETO - Constitui o objeto do presente 
Termo, a Revisão para equilíbrio econômico-financeiro dos valores do contrato nº 112/2023, oriundo do 
Pregão Eletrônico nº 006/2022 para a aquisição futura/eventual de merenda escolar, em atendimento as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação, deste município. REVISÃO - Com base no parecer ju-
rídico e documentos comprobatórios encontrados nos autos do processo administrativo. VALORES DO 
REAJUSTE – Conforme consta no Processo Administrativo e Termo de Reequilíbrio. JUSTIFICATIVA 
- A razão do pedido e da concessão, foi devido ao valor cotado em época licitatória não suprir mais os cus-
tos e insumos conforme documentos anexos no processo administrativo e com base no parecer jurídico. 
Conforme fundamentação legal art. 65, letra “d” da Lei Federal n.º 8.666/93. FORO - As partes elegem o 
Foro da Cidade de Caculé, Bahia, que prevalecerá sobre qualquer outro, por mais privilegiado que seja, 
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Termo de Reequilíbrio - financeiro do Contrato 
112/2023. Este reajuste tem efeito retroativo a partir da data da solicitação do reajuste por parte da empresa 
contratada, revogadas as disposições em contrário. PEDRO DIAS DA SILVA - Prefeito Municipal, (Con-
tratante); MERENQUALY COMERCIO DE PROD. ALIMENTÍCIOS LTDA - Empresa Contratada.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 332/2023

A Prefeitura Municipal de Caculé, no uso de suas atribuições, torna pública a contratação: MODALI-
DADE LICITATÓRIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023. CONTRATANTE: PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CACULÉ, CNPJ nº 13.676.788/0001-00. CONTRATADO: FORZA DISTRIBUI-
DORA LTDA, CNPJ nº 46.135.499/0001-45. OBJETO: Aquisição de máquinas e equipamentos, objeto 
do Convênio/MAPA nº 938674/2022, em atendimento às necessidades do município de Caculé de acordo 
com as especificações constantes no Anexo I do Pregão Eletrônico nº 003/2023, referente aos Lotes 01 e 
02. VALOR TOTAL: R$ 1.310.500,00 (um milhão e trezentos e dez mil e quinhentos reais). ASSINA-
TURA: 09 de junho de 2023. VIGÊNCIA: 180 dias.

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 333/2023

A Prefeitura Municipal de Caculé, no uso de suas atribuições, torna pública a contratação:
MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2023. CONTRATAN-

TE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CACULÉ, CNPJ nº 13.676.788/0001-00. CONTRATADO: 
BAMAQ S/A - BANDEIRANTES MAQUINAS E EQUIPAMENTOS, CNPJ nº 18.209.965/0008-20. 
OBJETO: Aquisição de máquinas e equipamentos, objeto do Convênio/MAPA nº 938674/2022, em aten-
dimento às necessidades do município de Caculé de acordo com as especificações constantes no Anexo I 
do Pregão Eletrônico nº 003/2023, referente ao Lote 03. VALOR TOTAL: R$ 418.900,00 (quatrocentos 
e dezoito mil e novecentos reais). ASSINATURA: 09 de junho de 2023. VIGÊNCIA: 180 dias.

ATO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 046/2023 – DISPENSA DE

LICITAÇÃO Nº 030/2023
CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de dispensa de licitação, que foi de-

vidamente justificado, tanto pela razão da escolha do fornecedor, quanto pela justificativa dos preços, vez 
que a empresa apresentou o menor preço global; CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os 
documentos e requisitos que comprovam que o contratado possui habilitação e qualificação mínima para 
celebrar o contrato, conforme preconizado no artigo 72 da Lei Federal 14.133/2021; CONSIDERANDO 
que o PARECER TÉCNICO da Comissão de Contratação que prevê que a DISPENSA DE LICITAÇÃO 
está em conformidade ao disposto no artigo 72 c/c 75, II, da Lei Federal 14.133/2021; CONSIDERANDO 
que o PARECER JURIDICO atesta que foram cumpridas as exigências legais e os requisitos mínimos para 
a contratação; CONSIDERANDO que o PARECER do Controle Interno afirma que foi feita a análise 
de razoabilidade e regularidade, e que estão de acordo para a contratação; No uso das atribuições que me 
foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 72, VIII, da Lei Federal 14.133/2021, AUTORIZO A 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 030/2023, nos termos descritos abaixo:

Objeto a ser contratado: Prestação de serviços para prestação de serviços de consultoria
Contratado: Engerseg Consultorias e Treinamentos LTDA
Prazo de Vigência: 07 (sete) meses;
06/06/2023 até 31/12/2023.
Valor Total: R$ 23.040,00 (vinte e três mil e quarenta reais)
Fundamento Legal: Artigo 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em atendimento ao preceito do 

7artigo 72, parágrafo único da Lei 14.133/2021, para que fique à disposição do público em sítio eletrônico
oficial.
PLANALTO – BA, 06 de junho de 2023.
Cloves Alves Andrade
Prefeito Municipal de Planalto

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 030/2023
EXTRATO DO CONTRATO

Processo Administrativo: 046/2023 Contrato: 001.06/2023.
Contratante: Prefeitura Municipal de Planalto.
Contratada: ENGERSEG CONSULTORIAS E TREINAMENTOS LTDA.
CNPJ: 36.134.614/0001-03
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de consultorias em
Elaboração e atualização do laudo técnico das condições Ambientais do Trabalho –
LTCAT, das Secretarias do Município.
Vigência: 06/06/2023 a 31/12/2023.
Valor: R$ 23.040,00 (vinte e três mil e quarenta reais).
Dotação Orçamentária: Categoria Econômica 3000 - Despesas Correntes, Órgão:
1000- GABINETE DO PREFEITO
2000- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
4000- SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
5000- SECRETARIA DE GOVERNO
6000- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
7000- SECRETARIA TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
8000- SECRETARIA DE SAÚDE
9000- SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade:
010001- GABINETE DO PREFEITO
020001- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
040001- SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
050001- SECRETARIA DE GOVERNO
060001- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
070001-SECRETARIA TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
800001- SECRETARIA DE SAÚDE
900001- SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Projeto/atividade:
2.004 – MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO
2.011 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
2.020 – MANUTENÇÃO DO SETOR DE MEIO AMBIENTE
2.019 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E EXPANSÃO ECO-

NÔMICA
2.099- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE GOVERNO
2.032- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
2.034- MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS – CULTURA,
DESPORTO E LAZER
1.009- MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DA INFRA-ESTRUTURA DE SEGURANÇA PÚBLI-

CA
2.014- MANUTENÇÃO DA SEC. DE INFRA-ESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS
2.046- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE
2.045-MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Elemento de despesa: 33903900000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍ-

DICA
Fundamentação legal: artigo 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021.

EXTRATO DE CONTRATO
VINCULADO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 

112/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 058/2022
MODALIDADE LICITATÓRIA: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 023/2022
CONTRATO Nº 013.05/2023
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - BAHIA
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Brumado, de 12 a 16 de Junho de 2023

CNPJ Nº 13.858.907/0001-38
CONTRATADO: TRAMEP SOLUÇÕES E SERVIÇOS EIRELI
CNPJ nº 32.604.332/0001-71
OBJETO: FORNECIMENTO DE PNEUS, CÂMARAS E PROTETORES
DOTAÇÃO:
1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO
Órgão:
1000 - GABINETE DO PREFEITO
2000 - SECRETARIA DE ADMNISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
4000 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
5000 - SECRETARIA DE GOVERNO
6000 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
7000 - SECRETARIA TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
8000 - SECRETARIA DE SAÚDE
9000 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade:
010001 - GABINETE DO PREFEITO
020001 - SECRETARIA DE ADMNISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
040001 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
050001 - SECRETARIA DE GOVERNO
060001 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
070001 - SECRETARIA TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
800001 - SECRETARIA DE SAÚDE
900001 - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Total Projeto/Atividade:
2.004 - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO
2.011 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
2.020 - MANUTENÇÃO DO SETOR DE MEIO AMBIENTE
2.099 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE GOVERNO
2.032 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
2.037 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINSTRATIVOS - FUNDEB 40%
2.034 - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS - CULTURA,
DESPORTO E
LAZER
2.014 - MANUTENÇÃO DA SEC. DE INFRA-ESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS
2.046 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE
2.112 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA
2.115 - MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA
2.110 - ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID 19
2.045 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
3390.30.00.00 – MATERIAL DE CONSUMO
VALOR ESTIMADO: R$ 300.000,00 (trezentos mil reais)
VIGENCIA: 07 (sete) meses e 06 (seis) dias
ASSINATURA: 25 de maio de 2023

1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 019.01/2023.

1º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO
ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 019.01/2023, QUE
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO -
BAHIA E A EMPRESA TRATOR LÍDER COMERCIO DE PEÇAS PARA
TRATORES EIRELI EPP.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de di-

reito público, CNPJ com sede na situado na Praça Duque de Caxias, 104 – Centro – CEP 45.190-000, 
Fone: (77) 3434-2137, inscrito no CNPJ sob nº 13.858.907/0001-38, neste ato representado pelo Chefe do 
Poder Executivo o Sr. Cloves Alves Andrade, brasileiro, casado, com registro de identidade nº 05.659.584-
02, expedida pela SSP/BA, cadastro no CPF sob nº 886.196.725-68, residente e domiciliado na Rua da 
Saúde, nº 15, na cidade de Planalto, Bahia, através da Secretaria Municipal de Obras, Transporte e Ser-
viços Públicos, e do Senhor JOÃO FREITAS BOTÊLHO, brasileiro, residente e domiciliado Planalto 
– BA, portador do RG nº 03.560.360-73 SSP/BA e CPF nº 439.308.835- 20, no uso da atribuição que 
lhe confere o Decreto Municipal nº 007/2021, neste ato denominado CONTRATANTE e a empresa 
TRATOR LÍDER COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES EIRELI EPP, inscrita no CNPJ n° 
02.348.528/0001-81, com sede na Rua Síria, nº 120, Bairro Ipanema, na cidade de Vitória da Conquista, 
Bahia – CEP 45.023-250, representada neste ato pela Sra. Márcia Maria dos Santos Lima, cadastrado no 
CNH n° 1402373482, firmam neste ato, o presente aditivo de prorrogação do Contrato Administrativo nº 
019.01/2023, na forma e condições que se seguem.

I – CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORRAGAÇÃO
I.I - Fica prorrogado o Contrato Administrativo nº 019.01/2023., por mais 06 (seis) meses contar de 

02 de junho de 2023 a 31 de dezembro de 2023, inclusive, conforme previsão no contrato administrativo, 
e com fulcro no permissivo legal do artigo 57, da Lei nº 8.666/93.

II – CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
III.I - Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato administrativo nº 019.01/2023, desde que não 

contrariem o que ficou convencionado no presente Termo Aditivo. E, por estarem assim, justos e acorda-
dos, firmam o presente Termo Aditivo nº 01 ao contrato administrativo nº 019.01/2023, em 02 (duas) vias 
de igual teor, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos

Planalto – Bahia, 01 de junho de 2023
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO-BA
CLOVES ALVES ANDRADE
JOÃO FREITAS BOTÊLHO
Secretário Municipal de Obras, Transporte e Serviços Públicos
CONTRATANTE
TRATOR LÍDER COMERCIO DE PEÇAS PARA TRATORES EIRELI
CNPJ n°02.348.528/0001-81
Márcia Maria dos Santos Lima
CNH n° 1402373482
CONTRATADA

4º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 002.01/2022.

4º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO
ADMINISTRATIVO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº002.01/2022, QUE
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO -
BAHIA E A EMPRESA WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE
LTDA .
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direi-

to público, CNPJ com sede na situado na Praça Duque de Caxias, 104 – Centro – CEP 45.190-000, Fone: 
(77) 3434-2137, inscrito no CNPJ sob nº 13.858.907/0001-38, neste ato representado pelo Chefe do Poder 
Executivo o Sr. Cloves Alves Andrade, brasileiro, casado, com registro de identidade nº 05.659.584-02, 
expedida pela SSP/BA, cadastro no CPF sob nº 886.196.725-68, residente e domiciliado na Rua da Saúde, 
nº 15, na cidade de Planalto, Bahia, através da Secretaria Municipal de Saúde, e do Senhor Renê da Silva 
Soares Rodrigues , brasileiro, residente e domiciliado Planalto – BA, portador do RG nº 03.235.962-40 
SSP/BA e CPF nº 579.440.755-72, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto Municipal nº002/2022, 
neste ato denominado CONTRATANTE e a empresa WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS 
DO NORTE LTDA, inscrita no CNPJ n° 34.597.955/0013- 23, com sede na Augusto Montenegro, s/n , 
Bairro Col Pinheiro, na cidade de Belém, Pará, representada neste ato pela Sra. Rosemare Meyer Dotto, 
cadastrado no CPF n° 469.190.741-68, firmam neste ato, o presente aditivo de prorrogação do Contrato 
Administrativo nº 002.01/2022, na forma e condições que se seguem.

I – CLÁUSULA PRIMEIRA – DA PRORRAGAÇÃO
I.I - Fica prorrogado o Contrato Administrativo nº 002.01/2022., por mais 06 (seis) meses contar de 

04 de junho de 2023 a 31 de dezembro de 2023, inclusive, conforme previsão no contrato administrativo, 
e com fulcro no permissivo legal do artigo 57, da Lei nº 8.666/93

II – CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO
III.I - Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato administrativo nº002.01/2022, desde que não 

contrariem o que ficou convencionado no presente Termo Aditivo. E, por estarem assim, justos e acorda-
dos, firmam o presente Termo Aditivo nº 04 ao contrato administrativo nº 002.01/2022, em 02 (duas) vias 
de igual teor, para que produzam seus jurídicos e legais efeitos

Planalto – Bahia, 02 de junho de 2023.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO-BA
CLOVES ALVES ANDRADE
Renê da Silva Soares Rodrigues
Secretário Municipal de Saúde
CONTRATANTE
WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS DO NORTE LTDA
CNPJ n° 34.597.955/0013-23
Rosemare Meyer Dotto
CPF n° 469.190.741-68
CONTRATADA

ATO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 047/2023 – DISPENSA 

DE LICITAÇÃO Nº 031/2023
CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de dispensa de licitação, que foi de-

vidamente justificado, tanto pela razão da escolha do fornecedor, quanto pela justificativa dos preços, vez 
que a empresa apresentou o menor preço global; CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os 
documentos e requisitos que comprovam que o contratado possui habilitação e qualificação mínima para 
celebrar o contrato, conforme preconizado no artigo 72 da Lei Federal 14.133/2021; CONSIDERANDO 
que o PARECER TÉCNICO da Comissão de Contratação que prevê que a DISPENSA DE LICITA-
ÇÃO está em conformidade ao disposto no artigo 72 c/c 75, II, da Lei Federal 14.133/2021; CONSIDE-
RANDO que o PARECER JURIDICO atesta que foram cumpridas as exigências legais e os requisitos 
mínimos para a contratação; CONSIDERANDO que o PARECER do Controle Interno afirma que foi 
feita a análise de razoabilidade e regularidade, e que estão de acordo para a contratação; No uso das atri-
buições que me foram conferidas, em especial ao disposto no artigo 72, VIII, da Lei Federal 14.133/2021, 
AUTORIZO A DISPENSA DE LICITAÇÃO 031/2023, nos termos descritos abaixo: Objeto a ser con-
tratado: Aquisição de material de consumo indispensável na realização de coleta dos exames laboratoriais. 
Contratado: IMMUNOKITS PRODUTOS PARA HOSPITAIS E LABORATORIOS Prazo de Vigên-
cia: 07 (sete) meses; 13/06/2023 até 31/12/2023. Valor Total: R$ 4.524,00 (quatro mil quinhentos e vinte 
e quatro reais) Fundamento Legal: Artigo 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021 Determino, ainda, que 
seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em atendimento ao preceito do artigo 72, parágrafo único 
da Lei 14.133/2021, para que fique à disposição do público em sítio eletrônico oficial.

PLANALTO – BA, 13 de junho de 2023.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 031/2023
EXTRATO DO CONTRATO

Processo Administrativo: 047/2023 Contrato: 003.06/2023.
Contratante: Prefeitura Municipal de Planalto.
Contratada: IMMUNOKITS PRODUTOS PARA HOSPITAIS E LABORATORIOS LTDA.
CNPJ: 07.789.819/0001-29
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de material de consumo indispensável na realização 

da coleta dos exames laboratoriais, realizados no Posto de coleta do Município de Planalto-Ba, para aten-
der as necessidades da Secretaria de Saúde.

Vigência: 13/06/2023 a 31/12/2023.
Valor: R$ 4.524,00 (quatro mil quinhentos e vinte e quatro reais).
Dotação Orçamentária: Categoria Econômica 3000 - Despesas Correntes, Órgão:
8000- SECRETARIA DE SAÚDE
Unidade:
800001- SECRETARIA DE SAÚDE
Função:
10 – SAÚDE
Subfunção:
301 – ATENÇÃO BÁSICA
Programa:
0014 – SAÚDE MAIS PERTO DE VOCÊ
Projeto/atividade:
2.112- MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO BLOCO DA ATENÇÃO PRIMÁRIA
Elemento de despesa: 33903000000 – MATERIAL DE CONSUMO
Fonte:
150010020000 – RECURSO NÃO VICULADOS DE IMPOSTOS - SAÚDE
Fundamentação legal: artigo 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021. 
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2º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 042.06/2022.

2ºTERMO ADITIVO DE FORNECIMENTO DO CONTRATO
ADMINISTRATIVO Nº 042.06/2022, QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO-BAHIA E A EMPRESA
XAVIER E SILVA EMPREENDIMENTOS LTDA.
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO, ESTADO DA BAHIA, Pessoa jurídica de di-

reito público, CNPJ com sede na Praça Duque de Caxias,104–Centro–CEP 45.190-000, Fone:(77)3434-
2137, inscrita no CNPJ sob nº 13.858.907/0001-38, neste ato representado pelo Chefe do Poder Executivo 
o Sr. Cloves Alves Andrade, brasileiro,casado, com registro de identidade nº 05.659.584-02, expedida pela 
SSP/BA, cadastro no CPF sob nº 886.196.725-68,residente e domiciliado na Rua da Saúde,nº15,na cidade 
de Planalto,Bahia, neste ato denominado CONTRATANTE, e a empresa XAVIER E SILVA EMPRE-
ENDIMENTOS LTDA sediada à Rua Santa Luzia, Nº 71, Bairro São Jorge – Brumado-BAHIA,CEP 
46.100.000 – e-mail xavier. empreend@hotmail.com, inscrita no CNPJ/MF sob nº 27.902.275/0001-77, 
neste ato representado pela Sra. Lucinéia Cardoso da Silva Maciel, portadora do RG nº 14.159.686-40 
SSP/BA e CPF nº 035.647.475-59 , doravante denominada simplesmente CONTRATADA, firmam neste 
ato, o presente aditivo de prorrogação do Contrato Administrativo nº 042.06/2022, na forma e condições 
que se seguem.

I–CLÁUSULA PRIMEIRA– DA PRORROGAÇÃO
I.I - Fica prorrogado o Contrato Administrativo nº 042.06/2022, compreendido de 30 de maio de 

2023 a 29 de novembro de 2023, inclusive, conforme previsão no contrato administrativo, e com fulcro no 
permissivo legal do artigo 57, da Lei nº 8.666/93.

II–CLÁUSULA SEGUNDA– DA RATIFICAÇÃO
II.I - Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato administrativo nº 042.06/2022, desde que não 

contrariem o que ficou convencionado no presente Termo Aditivo. E, por estarem assim, justos e acorda-
dos, firmam o presente Termo Aditivo Nº 02 ao contrato administrativo nº 042.06/2022,em 02 (duas) vias 
de igual teor, para que produzam seus jurídicos elegais efeitos.

Planalto– Bahia, 26 de maio de 2023
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO-BA
CLOVES ALVES ANDRADE
CONTRATANTE
XAVIER E SILVA EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ/MF nº 27.902.275/0001-77
LUCINÉIA CARDOSO DA SILVA MACIEL
RG nº 14.159.686-40 SSP/BA
CPF nº 035.647.475-59
CONTRATADA

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 009/2023 
- PROCESSO

ADMINISTRATIVO N° 049/2023
Objeto: “Prestação de serviços de consultoria tributária compreendendo a execução de trabalhos vi-

sando a recuperação de receitas tributárias ou não tributárias junto a seus contribuintes, inclusive as em-
presas de Telefonia estabelecidas fora do âmbito do município de Planalto-BA, relativamente a débitos 
tributários do município, envolvendo cadastramento in loco dos seus imóveis e/ou equipamentos, caso 
necessário, auditoria fiscal, enquadramento legal, cálculo dos encargos legais, apuração e cobrança do 
débito para com o município”. Data de Abertura das Propostas: 27.06.2023 às 09:15.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 010/2023
-PROCESSO

ADMINISTRATIVO N° 050/2023
Objeto: “Aquisição de veículo 1.0 – Flex – passageiros – 0 KM – Modelo 2023 (Secretaria de Assistên-

cia Social)” Data de Abertura das Propostas: 27.06.2023 às 10:15. AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 011/2023 - SRP - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 052/2023 Objeto:

Registro de preços “Prestação de serviços de confecção de refeições”. Data de Abertura das Propostas: 
27.06.2023 às 11:15.

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO N° 012/2023 
SRP - PROCESSO

ADMINISTRATIVO N° 053/2023
Objeto: Registro de preços “Aquisição de Gêneros Alimentícios de forma fracionada (SECRETA-

RIAS)”. Data de Abertura das Propostas: 27.06.2023 às 14:15. AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO 
ELETRÔNICO N° 013/2023 - SRP - PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 055/2023 Objeto: Regis-
tro de preços “Aquisição de Materiais de Limpeza (SECRETARIAS)”. Data de Abertura das Propos-
tas: 27.06.2023 às 15:30. Editais disponíveis no endereço eletrônico https://www.planalto.ba.gov.br/Site/ 
Transparencia Informações pelo e-mail: licitacao.planalto.ba@gmail.com. ou na Praça Duque de Caxias, 
104 – Centro – CEP 45.190-000. Planalto – Bahia, 14 de junho de 2023.

AVISO DE CANCELAMENTO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO 
° 026/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°042/2023
A Prefeitura Municipal de Planalto - BA, por meio da Comissão Permanente de Licitação, torna 

público para o conhecimento dos interessados, o AVISO DE CANCELAMENTO referente a Dispensa 
nº 026/2023. OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de itens decorativos, para ornamentação 
dos tradicionais festejos juninos do município. tornando sem efeito as seguintes Publicações: Data da Pu-
blicação: Diário Oficial do Município no dia 25 de maio de 2022, Edição nº 2083 Ano VII. ATO DE 
AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 042/2023 
– DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 026/2023 EXTRATO DO CONTRATO N° 012.05/2023 14 de 
junho de 2023. Cloves Alves Andrade - Prefeito Municipal.

RESULTADO E ADJUDICAÇÃO DA CHAMADA PÚBLICA/
CREDENCIAMENTO Nº

005/2023-FMS.
A Prefeitura Municipal de Planalto, juntamente com a Secretaria Municipal de Saúde e coparticipa-

ção do Fundo Municipal de Saúde de Planalto – Bahia, com base na Lei n.º 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, com base no Decreto Municipal nº 148/2021 e na Portaria Municipal nº 006/2023 e no Pa-
recer Jurídico torna público o resultado e adjudicação da Chamada Pública 005/2023-FMS, objetivando o 
Chamamento Público para fins de CREDENCIAMENTO de pessoa física ou jurídica para prestação de 
serviços em Consulta Médica em atenção especializada e tratamento esclerosante não estético de varizes 
a nível ambulatorial aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, pela integração à rede regiona-
lizada e hierarquizada, voltados a atender o município de planalto/ba e municípios pactuados via pro-
gramação pactuada e integrada (PPI). Fora declarado CREDENCIADO POR ATENDER A TODAS 
AS EXIGÊNCIAS EDITALÍCIAS O SEGUINTE PRESTADOR DE SERVIÇO: a empresa ALVES 
BRITO SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ: 49.774.002/0001-27, com sede à situada à Rua AV. Sete de Setembro, n° 624, sala 507, centro, 
Salvador - BA, tendo como responsável legal Itamar Rodrigues Brito de Oliveira, inscrito sob o CPF N° 
012.657.725-09, para prestação dos seguintes serviços; I) 03.09.07.002-3 – Tratamento Esclerosante Não 
Estético de Varizes dos Membros Inferiores ( Bilateral) (Item 01 da tabela 1, do edital n° 005/2023 – FMS); 
II) 03.09.07.001-5 – Tratamento Esclerosante Não Estético de Varizes dos Membros Inferiores (Unilate-
ral) (Item 02 da tabela 1, do edital n° 005/2023 – FMS); conforme Requerimentos de Credenciamento 
anexo ao processo, tendo sido declarados Credenciados. Portando ADJUDICA-SE o objeto desta Chama-
da Pública/Credenciamento de nº 005/2023-FMS, podendo ser celebrado o contrato com os referidos (s) 
credenciado (s) Publique-se no local de costume. Planalto-BA, em 01 de junho de 2023.

HOMOLOGAÇÃO DA CHAMADA PÚBLICA/CREDENCIAMENTO
Nº 005/2023-FMS.

A Prefeitura Municipal de Planalto, juntamente com a Secretaria Municipal de Saúde e coparticipa-
ção do Fundo Municipal de Saúde de Planalto – Bahia, com base na Lei n.º 8.666/93 e suas alterações 
posteriores, com base no com base no Decreto Municipal nº 148/2021 2021 e na Portaria Municipal 
nº 006/2023 e no Parecer Jurídico torna público a homologação da Chamada Pública 005/2023-FMS, 
objetivando Chamamento Público para fins de CREDENCIAMENTO de pessoa física ou jurídica para 
prestação de serviços em Consulta Médica em atenção especializada e tratamento esclerosante não estético 
de varizes a nível ambulatorial aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, pela integração à rede regio-
nalizada e hierarquizada, voltados a atender o município de Planalto/BA e municípios pactuados via pro-
gramação pactuada e integrada (PPI). Fora declarado CREDENCIADO POR ATENDER A TODAS AS 
EXIGÊNCIAS EDITALÍCIAS Os SEGUINTES PRESTADORES DE SERVIÇO: a empresa ALVES 
BRITO SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ: 49.774.002/0001-27, com sede à situada à Rua AV. Sete de Setembro, n° 624, sala 507, centro, 
Salvador - BA, tendo como responsável legal Itamar Rodrigues Brito de Oliveira, inscrito sob o CPF N° 
012.657.725-09, para prestação dos seguintes serviços; I) 03.09.07.002-3 – Tratamento Esclerosante Não 
Estético de Varizes dos Membros Inferiores ( Bilateral) (Item 01 da tabela 1, do edital n° 005/2023 – FMS); 
II) 03.09.07.001- 5 – Tratamento Esclerosante Não Estético de Varizes dos Membros Inferiores (Unila-
teral) (Item 02 da tabela 1, do edital n° 005/2023 – FMS); Publique-se no local de costume. Celebre-se o 
respectivo contrato, que será regido obedecendo às formalidades de direito público, na forma do art. 61 
e 62 da lei nº 8.666/93, cuja minuta foi aprovada pela Procuradoria Jurídica. Gabinete do Prefeito, 02 de 
junho de 2023.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 01.06/2023 FMS
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 028/2023FMS
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 005/2023 FMS
CONTRATO Nº 01.06/2023 FMS
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - BAHIA
CNPJ Nº 13.858.907/0001-38
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – FMS
CNPJ nº 11.402.446/0001-69
CONTRATADO: ALVES BRITO SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS LTDA
CNPJ nº 49.774.002/0001-27
OBJETO: SERVIÇOS MÉDICOS ESPECIALIZADOS EM TRATAMENTO ESCLEROSANTE 

NÃO
ESTÉTICO DE VARIZES.
DOTAÇÃO:
Recursos Próprios:

Recursos Vinculados

VALOR GLOBAL: R$ 543.187,20 (quinhentos e quarenta e três mil e cento e oitenta e sete
reais e vinte centavos)
VIGENCIA: 07 (sete) meses
ASSINATURA: 05 de junho de 2023

1º ATO DE APOSTILAMENTO – CONTRATO 
ADMINISTRATIVO Nº 001.04/2023 FMS

APOSTILA do Caput do CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 001.04/2023 FMS, proveniente 
do Processo de Administrativo nº 004/2023 FMS, celebrado entre o MUNICÍPIO DE PLANALTO - 
BAHIA – PREFEITURA MUNICIPAL DE PLANALTO - BAHIA, pessoa jurídica de direito público, 
CNPJ com sede na situado na Praça Duque de Caxias, 104 – Centro – CEP 45.190-000, Fone: (77) 3434-
2137, inscrito no CNPJ sob o nº 13.858.907/0001-38, neste ato representado pelo Chefe do Poder Execu-
tivo o Sr.Cloves Alves Andrade, brasileiro, casado, com registro de identidade nº 05.659.584-02, expedida 
pela SSP/BA, cadastro no CPF sob o nº 886.196.725-68, residente e domiciliado na Rua da Saúde, nº 
15, na cidade de Planalto, Bahia, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa SOLUÇÕES 
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MÉDICAS LTDA , sediada na Avenida jorge Teixeira, nº 68, Bairro Candeias – Vitória da Coquista – BA, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 37.739.011/0001-11, doravante denominada CONTRATADA. O Prefeito 
Municipal o Sr. Cloves Alves Andrade, no uso de suas atribuições legais, com arrimo no do art. 57, V da Lei 
nº 8.666/93, determina o apostilamento do contrato supra epigrafado, com inclusão do elemento de despesa 
abaixo. 2.115 – Manutenção das Ações do Bloco da Atenção Especializada

FONTE:
15001002000 Recursos não Vinculados de Impostos – (saúde)
16000000000 transferências fundo a fundo de recursos do SUS, provenientes do governo
federal – Bloco de manutenção das ações e serviços públicos de saúde.

ATO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 048/2023 – DISPENSA DE

LICITAÇÃO Nº 032/2023
CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de dispensa de licitação, que foi de-

vidamente justificado, tanto pela razão da escolha do fornecedor, quanto pela justificativa dos preços, vez 
que a empresa apresentou o menor preço global; CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os 
documentos e requisitos que comprovam que o contratado possui habilitação e qualificação mínima para 
celebrar o contrato, conforme preconizado no artigo 72 da Lei Federal 14.133/2021; CONSIDERANDO 
que o PARECER TÉCNICO da Comissão de Contratação que prevê que a DISPENSA DE LICITAÇÃO 
está em conformidade ao disposto no artigo 72 c/c 75, II, da Lei Federal 14.133/2021; CONSIDERANDO 
que o PARECER JURIDICO atesta que foram cumpridas as exigências legais e os requisitos mínimos para 
a contratação; CONSIDERANDO que o PARECER do Controle Interno afirma que foi feita a análise 
de razoabilidade e regularidade, e que estão de acordo para a contratação; No uso das atribuições que me 
foram disposto no artigo 72, VIII, da Lei Federal 14.133/2021, AUTORIZO A DISPENSA D conferidas, 
em especial ao LICITAÇÃO 032/2023, nos termos descritos abaixo:

Objeto a ser contratado: Aquisição de microscópio est. Binocular nsz606.
Contratado: RV MANUNTENÇÃO
Prazo de Vigência: 07 (sete) meses;
13/06/2023 até 31/12/2023.
Valor Total: R$ 3.400,00 (três mil e quatrocentos reais)
Fundamento Legal: Artigo 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em atendimento ao preceito do 

artigo 72, parágrafo único da Lei 14.133/2021, para que fique à disposição do público em sítio eletrônico 
oficial.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 032/2023
EXTRATO DO CONTRATO

Processo Administrativo: 048/2023 Contrato: 004.06/2023.
Contratante: Prefeitura Municipal de Planalto.
Contratada: RV MANUNTENÇÃO
CNPJ: 49.293.689/0001-89
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de microscópio est. Binocular, NSZ606,
para laboratório etimológico, vigilância epidemiológica, atendendo as necessidades da
Secretaria municipal de Saúde.
Vigência: 13/06/2023 a 31/12/2023.
Valor: R$ 3.400,00 (três mil e quatrocentos reais).
Dotação Orçamentária: Categoria Econômica 3000 - Despesas Correntes, Órgão:
8000- SECRETARIA DE SAÚDE
Unidade:
800001- SECRETARIA DE SAÚDE
Função:
10 – SAÚDE
Subfunção:
305 – VIGILÂNCIA EPIDEMIOLOGICA
Programa:
0014 – SAÚDE MAIS PERTO DE VOCÊ
Projeto/atividade:
2.053- GESTÂO DAS AÇÕES DE VIGILANCIA EM SAÚDE
Elemento de despesa: 44905200000 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE
Fonte:
150000000 – RECURSO NÃO VICULADOS DE IMPOSTOS
Fundamentação legal: artigo 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021.

ATO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 054/2023 – DISPENSA DE

LICITAÇÃO Nº 033/2023
CONSIDERANDO os elementos contidos no presente processo de dispensa de licitação, que foi de-

vidamente justificado, tanto pela razão da escolha do fornecedor, quanto pela justificativa dos preços, vez 
que a empresa apresentou o menor preço global; CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os 
documentos e requisitos que comprovam que o contratado possui habilitação e qualificação mínima para 
celebrar o contrato, conforme preconizado no artigo 72 da Lei Federal 14.133/2021; CONSIDERANDO 
que o PARECER TÉCNICO da Comissão de Contratação que prevê que a DISPENSA DE LICITAÇÃO 
está em conformidade ao disposto no artigo 72 c/c 75, II, da Lei Federal 14.133/2021; CONSIDERANDO 
que o PARECER JURIDICO atesta que foram cumpridas as exigências legais e os requisitos mínimos para 
a contratação; CONSIDERANDO que o PARECER do Controle Interno afirma que foi feita a análise de 
razoabilidade e regularidade, e que estão de acordo para a contratação; No uso das atribuições que me foram 
disposto no artigo 72, VIII, da Lei Federal 14.133/2021, AUTORIZO A DISPENSA DE conferidas, em 
especial ao LICITAÇÃO 033/2023, nos termos descritos abaixo:

Objeto a ser contratado: Prestação de serviços de Exames Clínicos
Contratado: CLINICA ASMET LTDA
Prazo de Vigência: 07 (sete) meses;
14/06/2023 até 31/12/2023.
Valor Total: R$ 49.560,00 (quarenta e nove mil quinhentos e sessenta reais)
Fundamento Legal: Artigo 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021
Determino, ainda, que seja dada a devida publicidade legal ao contrato, em atendimento ao preceito do 

artigo 72, parágrafo único da Lei 14.133/2021, para que fique à disposição do público em sítio eletrônico 
oficial.

PLANALTO – BA, 14 de junho de 2023.

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 033/2023
EXTRATO DO CONTRATO

Processo Administrativo: 054/2023 Contrato: 005.06/2023.
Contratante: Prefeitura Municipal de Planalto.
Contratada: CLINICA ASMET LTDA.
CNPJ: 01.797.363/0001-62
Objeto: Contratação de empresa para prestação de Serviços de Exame Clínico Ocupacional (Admis-

sional, periódico, retorno ao Trabalho, Mudança de Risco e Demissional) com o envio em arquivo XML 
para o e-social no evento S-2220 e de Consulta Assistencial, para atender as necessidades das Secretarias 
do Município de Planalto-BA.

Vigência: 14/06/2023 a 31/12/2023.
Valor: R$ 49.560,00 (quarenta e nove mil e quinhentos e sessenta reais).
Dotação Orçamentária: Categoria Econômica 3000 - Despesas Correntes, Órgão:
1000- GABINETE DO PREFEITO
2000- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
4000- SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
5000- SECRETARIA DE GOVERNO
6000- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
7000- SECRETARIA TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
8000- SECRETARIA DE SAÚDE
9000- SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade:
010001- GABINETE DO PREFEITO
020001- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO
040001- SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
050001- SECRETARIA DE GOVERNO
060001- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE
070001-SECRETARIA TRANSPORTE, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS
800001- SECRETARIA DE SAÚDE
900001- SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Projeto/atividade:
2.004 – MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO
2.011 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
2.020 – MANUTENÇÃO DO SETOR DE MEIO AMBIENTE
2.019 – MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO E EXPANSÃO ECO-

NÔMICA
2.099- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE GOVERNO
2.032- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
2.034- MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS TÉCNICOS E ADMINISTRATIVOS – CULTURA,
DESPORTO E LAZER
1.009- MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DA INFRA-ESTRUTURA DE SEGURANÇA PÚBLI-

CA
2.014- MANUTENÇÃO DA SEC. DE INFRA-ESTRUTURA E SERV. PÚBLICOS
2.046- MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE
2.045-MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUN. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Elemento de despesa: 33903900000 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURI-

DICA
Fundamentação legal: artigo 75, inciso II da Lei Federal 14.133/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRIPÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2023 - SRP

O Município de Piripá - Bahia, em consonância com a Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/93, torna 
público que será realizada na sede da Prefeitura Municipal, no dia 24/08/2023 às 09:30h, a Licitação na 
Modalidade Pregão Eletrônico nº 018/2023. OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual prestação 
de serviços mecânicos em atendimento à frota do Município de Piripá - Bahia, conforme especificações e 
quantidades estabelecidas no Termo de Referência do Edital e seus Anexos. Informações e Edital encon-
tram-se à disposição no Setor de Licitação da Prefeitura, situado na Praça da Bandeira, 30 – Centro – CEP 
46.270-000. Outros atos referentes a este processo serão publicados exclusivamente no Diário Oficial do 
Município, disponível no site: https://www.piripa.ba.gov.br/site/ editais Piripá – Bahia, 14 de Agosto de 
2023. Lucas Moura Silva – Pregoeiro.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2023

O Município de Piripá - Bahia, em consonância com a Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/93, torna 
público que será realizada na sede da Prefeitura Municipal, no dia 24/08/2023 às 14:00h, a Licitação na 
Modalidade Pregão Eletrônico nº 019/2023. OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para o levantamento 
de informações patrimoniais dos pontos consumidores de energia elétrica e fornecimento de sistema de 
gestão e controle de serviços públicos, incluindo sistema web e aplicativos, bem como serviços continuados 
de atualização, manutenção e suporte técnico do software, conforme especificações e quantidades estabe-
lecidas no Termo de Referência do Edital e seus Anexos. Informações e Edital encontram-se à disposição 
no Setor de Licitação da Prefeitura, situado na Praça da Bandeira, 30 – Centro – CEP 46.270-000. Outros 
atos referentes a este processo serão publicados exclusivamente no Diário Oficial do Município, disponível 
no site: https://www.piripa.ba.gov.br/site/ editais Piripá – Bahia, 14 de Agosto de 2023. Lucas Moura Silva 
– Pregoeiro.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2023 - SRP

O Município de Piripá - Bahia, em consonância com a Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/93, torna 
público que será realizada na sede da Prefeitura Municipal, no dia 24/08/2023 às 08:30h, a Licitação na 
Modalidade Pregão Eletrônico nº 017/2023. OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual aquisição 
de material esportivo LOTE 02, em atendimento as demandas do Município de Piripá-BA, conforme 
especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência do Edital e seus Anexos. Informações 
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e Edital encontram-se à disposição no Setor de Licitação da Prefeitura, situado na Praça da Bandeira, 30 
– Centro – CEP 46.270-000. Outros atos referentes a este processo serão publicados exclusivamente no 
Diário Oficial do Município, disponível no site: https://www. piripa.ba.gov.br/site/editais Piripá – Bahia, 14 
de Agosto de 2023. Lucas Moura Silva – Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRIPÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2023 - SRP

O Município de Piripá - Bahia, em consonância com a Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/93, torna 
público que será realizada na sede da Prefeitura Municipal, no dia 24/08/2023 às 09:30h, a Licitação 
na Modalidade Pregão Eletrônico nº 018/2023. OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual 
prestação de serviços mecânicos em atendimento à frota do Município de Piripá - Bahia, conforme es-
pecificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência do Edital e seus Anexos. Informações 
e Edital encontram-se à disposição no Setor de Licitação da Prefeitura, situado na Praça da Bandeira, 30 
– Centro – CEP 46.270-000. Outros atos referentes a este processo serão publicados exclusivamente no 
Diário Oficial do Município, disponível no site: https://www.piripa.ba.gov.br/site/ editais Piripá – Bahia, 
14 de Agosto de 2023. Lucas Moura Silva – Pregoeiro.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2023

O Município de Piripá - Bahia, em consonância com a Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/93, torna 
público que será realizada na sede da Prefeitura Municipal, no dia 24/08/2023 às 14:00h, a Licitação na 
Modalidade Pregão Eletrônico nº 019/2023. OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para o levan-
tamento de informações patrimoniais dos pontos consumidores de energia elétrica e fornecimento de 
sistema de gestão e controle de serviços públicos, incluindo sistema web e aplicativos, bem como serviços 
continuados de atualização, manutenção e suporte técnico do software, conforme especificações e quan-
tidades estabelecidas no Termo de Referência do Edital e seus Anexos. Informações e Edital encontram-
-se à disposição no Setor de Licitação da Prefeitura, situado na Praça da Bandeira, 30 – Centro – CEP 
46.270-000. Outros atos referentes a este processo serão publicados exclusivamente no Diário Oficial do 
Município, disponível no site: https://www.piripa.ba.gov.br/site/ editais Piripá – Bahia, 14 de Agosto de 
2023. Lucas Moura Silva – Pregoeiro.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 017/2023 - SRP

O Município de Piripá - Bahia, em consonância com a Lei nº 10.520/2002 e Lei nº 8.666/93, torna 
público que será realizada na sede da Prefeitura Municipal, no dia 24/08/2023 às 08:30h, a Licitação 
na Modalidade Pregão Eletrônico nº 017/2023. OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual 
aquisição de material esportivo LOTE 02, em atendimento as demandas do Município de Piripá-BA, 
conforme especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência do Edital e seus Anexos. 
Informações e Edital encontram-se à disposição no Setor de Licitação da Prefeitura, situado na Praça da 
Bandeira, 30 – Centro – CEP 46.270-000. Outros atos referentes a este processo serão publicados ex-
clusivamente no Diário Oficial do Município, disponível no site: https://www. piripa.ba.gov.br/site/editais 
Piripá – Bahia, 14 de Agosto de 2023. Lucas Moura Silva – Pregoeiro.

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO CHOÇA

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA Nº 012/2023
CREDENCIAMENTO

O Município de Barra do Choça - Bahia, Juntamente com o Fundo Municipal de Saúde e Educação 
em consonância com o caput do art. 25 da Lei Federal nº 8.666/93, Portaria nº 2.567/2016 do Ministério da 
Saúde torna público que será realizado um CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 012/2023 para fins de CRE-
DENCIAMENTO de pessoas jurídicas para eventual prestação de serviços de confecção e fornecimento de 
óculos através de unidade móvel de saúde, conforme necessidade das Secretarias Municipais de Educação e 
Saúde, em caráter complementar ao Sistema Único de Saúde. Edital ficará aberto para credenciamento das 
necessidades iniciais no período de 16/08 a 25/08/2023 das 08:00h as 16:00hs no endereço na Av. Getúlio 
Vargas, 648, Centro. Edital e Anexos estão disponíveis no diário oficial no endereço: Prefeitura de Barra do 
Choça Bahia (barradochoca. ba.gov.br). O edital permanecerá aberto ate 31/12/2023. Outros atos referentes 
a este processo serão publicados no Diário Oficial do Município. Barra do Choça – Bahia, 15 de agosto de 
2023. Adalberto Rodrigues Meira – Presidente da CPL.


